
Estado de Mato Grosso 

LEI 112 1 838 ,de 12 de a5ôsto de 1 963 . 

Concede uma subvenção ordin~ 
ria anual de Cr~ 500.000,00 ( trezeg 
tos mil cruzeiros), à Associação C~ 
pograndense Beneficente de Reabili 
tação da cidade de Campo Grande. 

@ ((l!JW~ilJ~J~IMOOJ ©© '''$~~©(Ô ©~ &'i.!,i\V<D It5w@~~,f) : 

Faço saber 'lue a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a se~uinte Lei: 

Artiso 12 - Fica cJncedida à Associação Campo~ran 
dense Beneficente de Reabilitação da cidade de Campo Grande, ~ 

ma subvenção ordinária anual de Cr~ 500.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros), a partir do exercício de 1 963, destinada ao cus 
teio das 8~as altas e beneméritas finalidades. 

Arti~o 22 - AS despesas decorrente~ com a exe 
cução da presente lei, correrão a conta da verba própria a ser 

consiGDBda no orçamento de 1 ~64. 

Arti30 3Q - ~S~a lei entrará e~ viGor na data 
de sua pUblicação, revoGadas as disposições em contrario. 

Palácio Alencaatro, em Cuiabá, 12 de agôsto de 1 963 
1422 da Independência e 752 da República. 
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